
Nº 93, quarta-feira, 16 de maio de 20072 1ISSN 1677-7042

"Art. 4o ....................................................................................

..........................................................................................................

IV - definir os critérios técnicos a serem observados na
aquisição, alienação e no arrendamento com opção de compra
dos imóveis destinados ao Programa;

..........................................................................................................

VIII - observar as restrições a pessoas jurídicas e físicas, no
que se refere a impedimentos à atuação em programas habi-
tacionais, subsidiando a atualização dos cadastros existentes, in-
clusive os do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 5o .....................................................................................

……..........................................................................................................

II - fixar regras e condições para implementação do Pro-
grama, tais como áreas de atuação, público-alvo, valor máximo
de aquisição da unidade habitacional, entre outras que julgar
necessárias;

..........................................................................................................

IV - estabelecer diretrizes para a alienação prevista no § 7o

do art. 2o desta Lei;

V - encaminhar às 2 (duas) Casas do Congresso Nacional
relatório semestral sobre as ações do Programa." (NR)

"Art. 8o ....................................................................................

§ 1o O contrato de compra e venda referente ao imóvel
objeto de arrendamento residencial que vier a ser alienado na
forma do inciso II do § 7o do art. 2o desta Lei, ainda que o
pagamento integral seja feito à vista, contemplará cláusula im-
peditiva de o adquirente, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses,
vender, prometer vender ou ceder seus direitos sobre o imóvel
alienado.

§ 2o O prazo a que se refere o § 1o deste artigo poderá,
excepcionalmente, ser reduzido conforme critério a ser definido
pelo Ministério das Cidades, nos casos de arrendamento com
período superior à metade do prazo final regulamentado.

§ 3o Nos imóveis alienados na forma do inciso II do § 7o do
art. 2o desta Lei, será admitida a utilização dos recursos de-
positados em conta vinculada do FGTS, em condições a serem
definidas pelo Conselho Curador do FGTS." (NR)

Art. 2o A Lei no 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 10-A:

"Art. 10-A. Os valores apurados com a alienação dos imó-
veis serão utilizados para amortizar os saldos devedores dos em-
préstimos tomados perante o FGTS, na forma do inciso II do
caput do art. 3o desta Lei, nas condições a serem estabelecidas
pelo Conselho Curador do FGTS."

Art. 3o O § 1o do art. 10, o § 1o do art. 11 e os incisos I, II
e III do § 1o do art. 13 da Lei no 11.265, de 3 de janeiro de 2006,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10. ..................................................................................

§ 1o Os rótulos desses produtos exibirão no painel principal, de
forma legível e de fácil visualização, conforme disposto em regulamen-
to, o seguinte destaque: AVISO IMPORTANTE: Este produto somente
deve ser usado na alimentação de crianças menores de 1 (um) ano de
idade com indicação expressa de médico ou nutricionista. O aleitamen-
to materno evita infecções e alergias e fortalece o vínculo mãe-filho.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 11. ...................................................................................

§ 1o Os rótulos desses produtos exibirão no painel principal, de
forma legível e de fácil visualização, o seguinte destaque: AVISO IM-
PORTANTE: Este produto não deve ser usado para alimentar crianças
menores de 1 (um) ano de idade. O aleitamento materno evita infecções
e alergias e é recomendado até os 2 (dois) anos de idade ou mais.

............................................................................................…....."(NR).

"Art. 13. ...................................................................................

§ 1o ...........................................................................................

I - leite desnatado e semidesnatado, com ou sem adição de
nutrientes essenciais: AVISO IMPORTANTE: Este produto não
deve ser usado para alimentar crianças, a não ser por indicação
expressa de médico ou nutricionista. O aleitamento materno evita
infecções e alergias e é recomendado até os 2 (dois) anos de
idade ou mais;

II - leite integral e similares de origem vegetal ou mistos,
enriquecidos ou não: AVISO IMPORTANTE: Este produto não
deve ser usado para alimentar crianças menores de 1 (um) ano de
idade, a não ser por indicação expressa de médico ou nutricio-
nista. O aleitamento materno evita infecções e alergias e deve ser
mantido até a criança completar 2 (dois) anos de idade ou mais;

III - leite modificado de origem animal ou vegetal: AVISO IM-
PORTANTE: Este produto não deve ser usado para alimentar crianças
menores de 1 (um) ano de idade. O aleitamento materno evita infecções
e alergias e é recomendado até os 2 (dois) anos de idade ou mais.

..............................................................................................." (NR)

Art. 4o O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de maio de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Carlos Lupi
Marcio Fortes de Almeida

DECRETO No- 6.114, DE 15 DE MAIO DE 2007

Regulamenta o pagamento da Gratificação
por Encargo de Curso ou Concurso de que
trata o art. 76-A da Lei no 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 76-A da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1o A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de
que trata o art. 76-A da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fica
regulamentada por este Decreto.

Art. 2o A Gratificação é devida ao servidor pelo desempenho
eventual de atividades de:

I - instrutoria em curso de formação, ou instrutoria em curso
de desenvolvimento ou de treinamento para servidores, regularmente
instituído no âmbito da administra?o pública federal;

II - banca examinadora ou de comissão para exames orais, aná-
lise curricular, correção de provas discursivas, elaboração de questões
de provas ou para julgamento de recursos intentados por candidatos;

III - logística de preparação e de realização de curso, con-
curso público ou exame vestibular, envolvendo atividades de pla-
nejamento, coordenação, supervisão, execução e avaliação de resul-
tado, quando tais atividades não estiverem incluídas entre as suas
atribuições permanentes; e

IV - aplicação, fiscalização ou avaliação de provas de exame
vestibular ou de concurso público ou supervisão dessas atividades.

§ 1o Considera-se como atividade de instrutoria, para fins do
disposto no inciso I do caput, ministrar aulas, realizar atividades de
coordenação pedagógica e técnica não enquadráveis nos incisos II, III e
IV, elaborar material didático e atuar em atividades similares ou equi-
valentes em outros eventos de capacitação, presenciais ou a distância.

§ 2o A Gratificação não será devida pela realização de trei-
namentos em serviço ou por eventos de disseminação de conteúdos
relativos às competências das unidades organizacionais.

Art. 3o A Gratificação será paga ao servidor por hora tra-
balhada, conforme limites estabelecidos no Anexo I deste Decreto.

§ 1o O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
divulgará o valor do maior vencimento básico da administração pú-
blica federal para fins de cálculo do valor a ser pago a título de
Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso.

§ 2o O valor a ser pago será definido levando-se em con-
sideração a natureza e a complexidade da atividade, a formação aca-
dêmica, a experiência comprovada ou outros critérios estabelecidos
pelo órgão ou entidade.

Art. 4o Para fins de desempenho das atividades de que tratam
os incisos I e II do art. 2o, deverá o servidor possuir formação
acadêmica compatível ou comprovada experiência profissional na
área de atuação a que se propuser.

Art. 5o O valor da Gratificação será apurado pela instituição
executora no mês de realização da atividade e informado, até o quinto
dia útil do mês seguinte, ao sistema utilizado para processamento da
folha de pagamento.

Art. 6o A retribuição do servidor que executar atividades
inerentes a cursos, concursos públicos ou exames vestibulares não
poderá ser superior ao equivalente a cento e vinte horas de trabalho
anuais, ressalvada situação de excepcionalidade, devidamente jus-
tificada e previamente aprovada pela autoridade máxima do órgão ou
entidade executora, que poderá autorizar o acréscimo de até cento e
vinte horas de trabalho anuais.

§ 1o O órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Ad-
ministração Federal - SIPEC implantará sistema de controle de horas
de trabalho por servidor, com vistas ao controle do pagamento da
Gratificação.

§ 2o Até que seja implementado sistema de controle das
horas trabalhadas, previamente à aceitação para exercer a atividade
definida no art. 2o, o servidor deverá assinar declaração, conforme
Anexo II deste Decreto.

Art. 7o Cabe aos órgãos ou entidades executoras:

I - elaborar tabela de valores da Gratificação, observadas as
disposições e critérios estabelecidos nos arts. 3o e 4o;

II - selecionar os servidores observando os critérios esta-
belecidos;

III - solicitar a liberação do servidor ao dirigente máximo do
órgão ou entidade de exercício, ou a quem o dirigente delegar, quan-
do a realização das atividades de que trata este Decreto ocorrerem
durante o horário de trabalho; e
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DECRETO No- 6.113, DE 15 DE MAIO DE 2007

Dispõe sobre a criação do Consulado-Geral do
Brasil no Canadá, com sede em Vancouver.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos arts. 27, inciso XIX, e 50 da Lei no 10.683, de 28 de
maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica criado o Consulado-Geral do Brasil no Canadá,
com sede em Vancouver.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de maio de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim
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Atos do Poder Executivo
.
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IV - efetuar o pagamento da Gratificação relativa às horas

trabalhadas.

Parágrafo único. O órgão ou entidade de exercício do ser-

vidor providenciará a guarda da documentação nos seus assenta-

mentos funcionais e, quando se tratar de servidor cedido ou re-

quisitado, encaminhará cópia ao órgão ou entidade de origem.

Art. 8o As horas trabalhadas em atividades inerentes a cursos,
concursos públicos ou exames vestibulares, quando desempenhadas
durante a jornada de trabalho, deverão ser compensadas no prazo de
até um ano.

Art. 9o O pagamento da Gratificação deverá ser efetuado por
meio do sistema utilizado para processamento da folha de pagamento
de pessoal.

Parágrafo único. Na impossibilidade de processamento do
pagamento da Gratificação na forma estabelecida no caput, será ad-

mitido o pagamento por meio de ordem bancária pelo Sistema In-
tegrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de maio de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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ANEXO I

TABELAS DE PERCENTUAIS MÁXIMOS DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE
CURSO OU CONCURSO POR HORA TRABALHADA, INCIDENTES SOBRE O MAIOR

VENCIMENTO BÁSICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

a) Instrutoria em curso de formação, ou instrutoria em cursos de desenvolvimento ou de treinamento
para servidores, regularmente instituído no âmbito da administração pública federal.

AT I V I D A D E PERCENTUAIS MÁXIMOS
POR HORA TRABALHADA

Instrutoria em curso de formação de carreiras Até 2,20
Instrutoria em curso de desenvolvimento e aperfeiçoamento Até 2,20
Instrutoria em curso de treinamento Até 1,45
Tutoria em curso a distância Até 1,45
Instrutoria em curso gerencial Até 2,20
Instrutoria em curso de pós-graduação Até 2,20
Orientação de monografia Até 2,20
Instrutoria em curso de educação de jovens e adultos Até 0,75
Coordenação técnica e pedagógica Até 1,45
Elaboração de material didático Até 1,45
Elaboração de material multimídia para curso a distância Até 2,20
Atividade de conferencista e de palestrante em evento de capa-
citação

Até 2,20

b) Banca examinadora ou de comissão para exames orais, análise curricular, correção de provas dis-
cursivas, elaboração de questões de provas ou para julgamento de recursos intentados por candidatos.

AT I V I D A D E PERCENTUAIS MÁXIMOS
POR HORA TRABALHADA

Exame oral Até 2,05
Análise curricular Até 1,20
Correção de prova discursiva Até 2,20
Elaboração de questão de prova Até 2,20
Julgamento de recurso Até 2,20
Prova prática Até 1,75
Análise crítica de questão de prova Até 2,20
Julgamento de concurso de monografia Até 2,20

c) Logística de preparação e de realização de curso, concurso público ou exame vestibular - pla-
nejamento, coordenação, supervisão e execução.

AT I V I D A D E PERCENTUAIS MÁXIMOS
POR HORA TRABALHADA

Planejamento Até 1,20
Coordenação Até 1,20
Supervisão Até 0,90
Execução Até 0,75

d) Aplicação, fiscalização ou supervisão de provas de exame vestibular ou de concurso público.

AT I V I D A D E PERCENTUAIS MÁXIMOS
POR HORA TRABALHADA

Aplicação Até 0,45
Fiscalização Até 0,90
Supervisão Até 1,20

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES

Pela presente DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES, eu ________________________
____________________________________________________________________________________,

(nome completo)
matrícula SIAPE no _______________, ocupante do cargo de

_________________________________________

___________________________________________________________________________________
(denominação, código, etc.)

do Quadro de Pessoal do _____________________________________, em exercício na (o) _______
_________________________________________________________, declaro ter participado, no ano
em curso, das seguintes atividades relacionadas a curso, concurso público ou exame vestibular, previstas
no art. 76-A da Lei no 8.112, de 1990, e no Decreto no , de 2007:

Atividades Instituição Horas trabalhadas

TOTAL DE HORAS TRABALHADAS NO ANO EM CURSO
Declaro, sob minha inteira responsabilidade, serem exatas e verdadeiras as informações aqui prestadas,
sob pena de responsabilidades administrativa, civil e penal.

Brasília, _____ de ________________ de _______.

______________________________________
Assinatura do servidor
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DECRETO No- 6.115, DE 15 DE MAIO DE 2007

Altera o Anexo II do Decreto no 5.201, de 2 de setembro de 2004, que
aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, das Fun-
ções Gratificadas -FG, das Gratificações de Exercício em Cargo de Con-
fiança, das Gratificações de Representação pelo Exercício de Função e das
Gratificações de Representação - GR do Ministério da Defesa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 20 da Lei no 8.216, de 13 de agosto
de 1991, e 29-B, inciso I, da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1o O Anexo II do Decreto no 5.201, de 2 de setembro de 2004, passa a vigorar na forma
do Anexo a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de maio de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Waldir Pires
Paulo Bernardo Silva,
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A N E X O
(Anexo II ao Decreto no 5.201, de 2 de setembro de 2004)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES GRATIFICA-
DAS, DAS GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO
EM CARGO DE CONFIANÇA PRIVATIVAS DE MILITAR DO MINISTÉRIO DA DEFESA.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO No

DENOMINAÇÃO/
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/
GR/RMP/

RMA

6 Assessor Especial 102.5
3 Assessor Especial Militar Grupo 0001 (A)
2 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
6 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
7 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

2 Supervisor Nível V
6 Especialista Nível II

Ordinariado Militar 1 Chefe do Ordinariado 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

2 Supervisor Nível V
1 Especialista Nível II

1 Especialista/Secretário GR-II

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Gerente 101.4
1 Gerente Grupo 0002 (B)
4 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2




